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E m e n t a

A CÂMARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, BECRETA

Classifica de acordo com 
os padrões, niveis fie 
serviços, os funcionário» 
Municipais, e, institui/ 
o 1 3 s(decimo terceiro) mes 
para todos o funcionalis 
mo, constantes do quadro 
sfe Pessoal.

Art. 12 - Os funcionários Municipais serao classificados de acox_ 

do com os padrões, níveis, serviços e terão seus vencimentos, gratifica - 

ções, proventos e pensões,, etc, de acordo com a discriminação feita no / 

quadro de Pessoal anoxo.

Art. 22 -■ Ficam criados e mentidos todos os cargos constantes do 

referido quadro e extintos os cargos nele omissos,

Art. 32 - Fica Instituido 0 13s (decimo terceiro) mês de salario/ 
,

oara todos o funcionelismo, constantes do quadro de Pessoal,, o qual sera 

■•ago , conjuntamente com os vencimentos do mês de DEZEMBRO.de 1 9 7 0 .

Sala das Saasõaa» a» 01 da NOVEMBRO da 1969*
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